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ESTADO DO ACRE

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA

Via Chico Mendes, nº. 805, - Bairro Vila do DNER, Rio Branco/AC, CEP 69906-150

Telefone: (68) 3215-3025 

 

ERRATA

 

 

2ª RETIFICAÇÃO PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 003/2022 – CPL/SEINFRA

OBJETO:contratação tem como objeto a prestação de serviço de seguro veicular para o 06 (seis)
veículos tipo pick-up, 01 (um) veículo tipo passeio e 01 (um) veículo tipo caminhão, totalizando 08
veículos, descritos no item 8 deste termo,com assistência técnica 24 horas por dia, 07 (sete) dias por
semana, em todo o estado do Acre.

A PREGOEIRA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL  comunica aos interessados
que o Pregão acima mencionada, com Aviso de Licitação publicado no Diário Oficial do Estado Ano LV Nº
123.251, Diário Oficial da União – Seção 3 – Nº 57, pág. 219, Jornal Opinião, todos do dia 24/03/2022;
Aviso de Retificação publicado no Diário Oficial do Estado Ano LV Nº 13.360, Diário Oficial da União –
Seção 3 – Nº 165, pág. 305 ambos do dia 30/08/2022; foi retificado nos termos abaixo:

1. No item 12.3.4 - Qualificação Técnica

Onde lê-se:

12.3.4 Qualificação Técnica

a) Registro ou inscrição da empresa licitante e do(s) profissional (is): Engenheiro Civil
ouTécnico equivalente, Engenheiro Agrimensor ou Técnico equivalente e Técnico
ouEngenheiro de segurança do trabalho na entidade profissional competente. Para o
licitantevencedor da licitação, caso não seja do Acre, por ocasião da assinatura do contrato
seráexigido visto na entidade profissional competente

a.1) Caso o registro ou inscrição do(s) profissional(ais) acima esteja(m) no descritosno
CREA/CAU da licitante, não há a necessidade de apresentar o registro ou
inscriçãoindividual(ais) desse(s) profissional(ais).

b) Comprovação de que os profissionais indicados pela empresa na data da licitação
teremexecutado, a qualquer tempo, obras/serviços de características técnicas compatíveis com
oobjeto desta licitação, através de certidão de acervo técnico CAT e/ou atestado(s), em nomedo
próprio Responsável Técnico, fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
devidamente certificados pelo entidade profissional competente, obedecendo, paraas parcelas de
maior relevância, que deverão estar explicitadas.

b.1) A comprovação de vínculo profissional se fará: a) por contrato de prestação de
serviçocelebrado de acordo com a legislação civil, ou; b) por meio de cópia autenticada da
CTPS –Carteira de Trabalho e Previdência Social acompanhada de cópia do Registro
deEmpregados, no caso de empregado da licitante, ou c) declaração de disponibilidade e
futuracontratação do profissional assinada pelo responsável da empresa licitante e pelo
próprioprofissional ou; d) Comprovação de registro como responsável técnico pela empresa
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licitantejunto à entidade competente ou; e) por meio do Contrato Social da Empresa ou Certidão
dePessoa Jurídica do CREA, para o sócio ou proprietário

c) Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
que comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os serviços pertinentes e compatíveis
com o objeto desta licitação. Podendo ser exigido da proposta melhorclassificada,
em diligência, que apresente cópia autenticada do contrato da prestação doserviço ou da nota
fiscal, que deram origem ao Atestado.

d) As empresas licitantes deverão apresentar a Declaração de Disponibilidade de
recursosnecessários para a execução do objeto – a empresa deverá informar que dispõe de toda
aestrutura e recursos necessários para a execução do objeto deste certame, conforme preceituao
Art. 30, § 6º da Lei nº 8.666/93, conforme modelo Anexo V do Edital.

e) E demais exigências solicitadas no Termo de Referência - Anexo I, do edital.

Leia-se:

a) Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
que comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os serviços pertinentes e compatíveis
com o objeto desta licitação. Podendo ser exigido da proposta melhorclassificada,
em  diligência,  que apresente cópia autenticada do contrato da prestação doserviço ou da nota
fiscal, que deram origem ao Atestado.

b) As empresas licitantes deverão apresentar a Declaração de Disponibilidade de
recursosnecessários para a execução do objeto – a empresa deverá informar que dispõe de toda
aestrutura e recursos necessários para a execução do objeto deste certame, conforme preceituao
Art. 30, § 6º da Lei nº 8.666/93, conforme modelo Anexo V do Edital.

c) E demais exigências solicitadas no Termo de Referência - Anexo I, do edital.

2. DATA DE ABERTURA – Passará a conter a seguinte redação: 

Data e horário da abertura da sessão: 23 de setembro de 2022 às 10h00min (horário de Brasilia).
Período de retirada: 13/09 a 22/09/2022

 

3. As demais informações contidas no Edital continuam inalteradas.

 

 

 

 

  

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA ODALIS RUIZ GADELHA, Presidente/Pregoeiro, em
12/09/2022, às 11:58, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, § 3º, da
Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 4939684 e o código CRC 1324A1B1.

Referência: Processo nº 4016.011942.00016/2022-59 SEI nº 4939684
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